
 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ADAMANTINA 
Rua Osvaldo Cruz, 262-1º Andar – Estado de São Paulo 

PABX: (18) 3521-1826 - E-mail: cmadamantina@camaraadamantina.sp.gov.br 

CNPJ nº 48.801.179/0001-02 

Adamantina tem responsabilidade ambiental 

PARECER Nº : 053/2026 

RELATOR : Cid José Aparecido dos Santos 

INTERESSADO : Prefeito do Município 

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 042/2026 

COMISSÃO : Constituição, Justiça e Redação 

 

I – RELATÓRIO 

 

Objetivo : Dispõe sobre autorização para a Prefeitura do Município 

de Adamantina abrir crédito adicional suplementar e 

repassar recursos financeiros à Associação de Repouso 

Nosso Lar – Centro Dia do Idoso e ao Lar dos Velhos de 

Adamantina, no valor de R$ 245.498,84, provenientes do 

Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, e dá outras 

providências 

 

II – PARECER 

 

Embasamento Legal : Art. 16, II da LOMA. 

Competência : Privativa do Prefeito, art. 74, XXII da LOMA. 

Quórum necessário : Maioria absoluta, art. 224, I, alínea “m” do RICMA. 

 

CONCLUSÃO 

 

Nada quanto o aspecto constitucional e redacional, obsta a 

apreciação da matéria. 

FAVORÁVEL. 

 

CID JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS 

                          Relator 

 

III – DECISÃO DA COMISSÃO 

Aprovamos o parecer do relator. 

Adamantina, 11 de junho de 2026. 

 

DANIEL AUGUSTO DA SILVA FABRI  

Vice- Presidente 

AGUINALDO PIRES GALVÃO  

Membro 
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